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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis PAE 108572023

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Prestação de serviço de locação de caçambas, visando à coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos de origem vegetal e resíduos de construção civil,
oriundos de reparos em nossas instalações físicas, que não são supridos pela coleta
pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIDADE QUANTIDADE

01

1

Locação de caçamba estacionária de
5m³ para coleta e transporte de
resíduo vegetal decorrente de podas
de vegetação nos imóveis do TRE
/RN, sediados em Natal/RN. 
Permanência no local de coleta até
08 dias corridos.

Unidade 30

2

Locação de caçamba estacionária de
5m³ para coleta e transporte de
resíduo sólido não recolhido pela
coleta urbana ou seletiva, decorrente
de obras civis e limpeza nos imóveis
do TRE/RN, sediados em Natal/RN. 
Permanência no local de coleta até
08 dias corridos.

Unidade 5
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do 
contrato, prorrogável até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista as seguintes razões:

1.4.1. A contratação de locação de caçambas para coleta, transporte e descarte
ambientalmente correto de resíduos vegetais e de construção civil é um serviço de
natureza essencial e sua interrupção acarretarão sérios transtornos de natureza
operacional, ambiental e legal já que esses resíduos não serão acondicionados de
forma adequada podendo ocasionar sanções a este Regional em caso de fiscalização
dos Órgãos competentes.

1.4.2. O objeto é de necessidade permanente neste Tribunal, pois há descartes
contínuos de resíduos vegetais decorrentes de podas de vegetação e jardinagem em
geral, bem como descartes contínuos de resíduos sólidos decorrentes de obras e
limpeza nos imóveis. A presente contratação permite coleta e descarte ambientalmente
correto é contínua.

1.4.3. A Contratação atual foi realizada sob a égide da Lei nº 8.666/1993 e não previu a
possibilidade de prorrogação.

1.5. A presente contratação deverá ser realizada em lote único, pelos seguintes
motivos:

1.5.1. Natureza similar dos serviços, a depender da obra ou reforma, podem ser
gerados resíduos de construção civil e vegetal simultaneamente, desse modo, a
contratação de empresa única gera praticidade, além de evitar que dois prestadores de
serviço ocupem o mesmo espaço, o que poderia levar a dificuldades na apuração de
responsabilidade, caso haja algum contratempo na execução dos serviços.

1.5.2. O quantitativo destinado aos resíduos sólidos provenientes de obras civis é
irrisório, o que se torna pouco atrativo para o êxito de uma contratação segmentada.

1.5.3. O agrupamento dos itens em lote único também traz praticidade à gestão
contratual e possibilita maior economicidade ao erário.

1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano contado da data do orçamento estimado, em anexo ao Edital ou aviso de dispensa
eletrônica.

1.6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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1.6.2. Para os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

1.6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

1.6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência tem por objetivo preservar
nossos imóveis em bom estado de conservação, salubridade e higiene, dando um
descarte ambientalmente adequado a esses resíduos, conforme Lei Municipal Nº 6693,
de 03/07/20, que deverá ser realizada nas instalações do Edifício-Sede, Fórum
Eleitoral da Capital e COJE.

2.2. As quantidades estimadas pelo TRE/RN baseiam-se no histórico de consumo dos
itens a serem adquiridos, conforme necessidade de coleta dos resíduos gerados
anualmente pelo TRE/RN, referentes tanto aos resíduos orgânicos, como também aos
resíduos decorrentes da construção civil. Em exercícios anteriores, vinham sendo
recolhidos uma média de 175 cm3 de resíduos, sendo cerca de 15% correspondentes
a resíduos gerados pela construção civil, e o restante, proveniente de podas das áreas
verdes, sendo 90% dessas podas realizadas no COJE (Centro de Operações da
Justiça Eleitoral).

2.3. A locação de caçambas justifica-se pela necessidade de armazenagem, com
vistas a posterior transporte e descarte final de dois tipos de resíduos: os resíduos
orgânicos, resultante dos serviços de jardinagem e os resíduos decorrentes da
construção civil, gerados através de reformas e/ou manutenções em nossas
instalações prediais.

2.4. No tocante aos resíduos de construção civil, a Resolução nº 307/02 do CONAMA
(Conselho Nacional do Meio Ambiente) traz a sua definição e classificação (artigos 2º e
3º).

2.5. Os resíduos produzidos pela Justiça Eleitoral do RN estão inseridos nas classes A
e B. Ocorre que para os resíduos de classe B, a Justiça Eleitoral já firmou contrato com
empresa especializada na coleta seletiva, restando a presente contratação para fins de
destinação dos resíduos de classe A.

2.6. Com relação aos resíduos orgânicos, define-se que são constituídos basicamente
por restos de animais ou vegetais descartados através de atividades humanas.
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I.  

II.  

Também há a necessidade de contratação para fins de destinação final destes
resíduos orgânicos.

2.7. Do exposto, a presente contratação se justifica, primordialmente, por termos
imóveis de grande porte, com serviços de jardinagens rotineiros de poda, apara e
coleta de plantas em nossas áreas verdes, além de adaptações, manutenções e
reformas em nossa estrutura física. Tais materiais não são recolhidos pelo poder
público municipal, nem pelas empresas contratadas para a coleta seletiva, fazendo-se
necessário dar um descarte ambientalmente adequado a esses resíduos, conforme
previsão legal.

2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024,
conforme detalhamento a seguir:

1. 

Código do PCA: COP.POO_24.14

2. 

PCA publicado no Portal de Transparência da Justiça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O objeto a ser adquirido trata-se de contratação de empresa especializada em
serviços de prestação coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, não
coletados pela Administração pública municipal.

3.2. A contratação do serviço supracitado vai ao encontro da necessidade da
administração em atender as políticas nacionais e municipais de gestão de resíduos
sólidos, além do Plano de Logística Sustentável - PLS - do TRE/RN.

3.3. Convém considerar que se trata de serviço executado regularmente, com
constância durante todo o ano, de natureza cíclica, com variabilidade na periodicidade,
em relação à quantidade/volume dos resíduos gerados, que, por característica do
serviço, não convém que os pedidos se dêem de forma individual ou por longo prazo.
Assim, o material será solicitado de acordo com a necessidade deste Regional 
respeitando-se a quantidade mínima por pedido.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Preposto

4.1 A empresa contratada deverá obrigatoriamente indicar um preposto responsável
pelo acompanhamento da execução do contrato. A indicação do Preposto deve ser
oficializada pela empresa contratada, inclusive com assinatura do representante legal.
No documento de indicação, deverão ser informados seus contatos, tais como telefone,
endereço eletrônico e endereço comercial.
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4.1.1. Os eventuais deslocamentos do preposto, para vistorias e distribuição de
material ou outras ações correlatas, correrão por conta exclusiva da empresa
contratada;

Sustentabilidade

4.2. Será exigido também que a futura contratada siga as disposições contidas no Art.
6º da IN 01/2010 – SLTI/MPOG.

4.3. Os resíduos devem ser destinados em locais adequados, seguindo todas as
normas ambientais e de descarte regulamentadas.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, conforme Portaria 137/2022 – GP – TRE/RN.

Vistoria

4.7. Não será exigida vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços será iniciada na data indicada na Ordem de Serviço
emitida pela Seção de Conservação Predial, após a data de assinatura do contrato.

5.1.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada terá 02 (dois) dias úteis
para disponibilizar as caçambas do primeiro pedido da CONTRATANTE no quantitativo
e local solicitados.

5.2. Os serviços deverão ser realizados por empresa especializada em coleta,
transporte e destinação final de resíduos através de locação de caçambas
estacionárias;

5.3. Os serviços, preferencialmente, serão realizados em horário comercial, no
contrafluxo da maior movimentação de veículos nos prédios do Tribunal, (08h às 12h,
seg/qui, 14h às 16h, sextas) a fim de permitir melhor movimentação e manobra dos
veículos da empresa;
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5.4. Os serviços serão realizados no COJE – Centro de Operações da Justiça Eleitoral,
situado à Rua da Torre, nº 534, Tirol, Natal/RN; Edifício Sede e Fórum Eleitoral da
Capital, ambos situados à Av. Rui Barbosa, Nº 215, Tirol, Natal/RN.

5.5. O Contratante notificará a Contratada, por e-mail ou outro meio no caso de
impossibilidade técnica, quanto ao local, descrição e quantitativo de caçambas a serem
disponibilizadas e posteriormente transportadas e adequadamente descartadas.

5.6. A Contratada terá um prazo de 02 dias úteis para atender a solicitação
mencionada no subitem anterior.

5.7. A caçamba deverá ficar estacionada no endereço solicitado pelo prazo de até 8
(oito) dias corridos.

5.7.1. Decorrido o prazo de 8 (oito) dias  a Contratada poderá solicitar ocorridos,
recolhimento das caçambas, mesmo que vazias, ou dando a destinação
ambientalmente correta ao resíduo que restar nas caçambas fazendo jus, em ambos
os casos, ao pagamento integral nos termos deste Termo de Referência.

5.8. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:

5.8.1. Assiduidade e pontualidade por parte dos funcionários da Contratada;

5.8.2. Urbanidade e presteza apresentados pelos funcionários da Contratada;

5.8.3. Agilidade e presteza no atendimento da fiscalização contratual quanto eventuais
ajustes requeridos de necessidade dos serviços;

5.8.4. Eficiência, eficácia e adequação dos serviços desenvolvidos diante das
demandas que o TRE/RN lhe apresentar no transcurso dos serviços.

5.9. As caçambas estacionárias locadas para este serviço, devem estar em bom
estado de conservação, devidamente identificadas com o nome e o telefone da
Contratada.

5.10. A cada prestação de serviço, a empresa deve apresentar cópia do Controle de
Transporte de Resíduo (CTR), conforme descrito no subitem 4.1.1;

5.11. A empresa deve anexar à nota fiscal uma declaração se comprometendo que os
resíduos serão coletados, transportados e descartados de acordo com as normas
ambientais vigentes.

5.12. A cada prestação de serviço, a empresa deve apresentar cópia do Controle de
Transporte de Resíduo (CTR), Documento numerado que fornece informações sobre a
expedição, transporte e recebimento dos resíduos no local de destinação final
correspondente, devidamente preenchido com informações sobre os resíduos, o
gerador, transportador, bem como, identifica seu destino final, assegurando assim, o
descarte ambientalmente correto dos resíduos recolhidos, obedecendo à legislação
dos Órgãos Regulamentadores, inibindo práticas de descarte irregular.
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5.13. Objetivando a realização de pregão eletrônico ou contratação direta, serão
informados códigos CATMAT/CATSER de itens similares no Comprasnet. Desta forma,
em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT
/CATSER do Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital,
prevalecerão as últimas.

5.14. Os serviços contratados serão executados sob demanda, de acordo com as
necessidades do CONTRATANTE, não havendo obrigatoriedade de utilização de todo
o quantitativo dos serviços contratados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este
Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada será exercida através de e-
mail oficial, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, reuniões
presenciais ou realizadas por videoconferência (firmadas as devidas atas) para
definição do cronograma de atividades e o acompanhamento da efetiva execução dos
serviços.

6.3. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da
empresa Contratada para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa Contratada para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado, em conformidade com o subitem 4.3. deste Termo de
Referência.

6.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
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6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, § 1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). Fiscalização
Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de   aposilamentos e termos adi-vos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV)

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com o contrato, este Termo de Referência e seus anexos.

7.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada.

7.4. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados.

7.5 Notificar a Contratada, por e-mail ou outro meio desde que por escrito, sobre vícios,
defeitos ou incorreções verificadas nos serviços executados, para que sejam por ele
substituídos, reparados ou corrigidos, no total ou em parte, às suas expensas.

7.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução dos
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

7.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da Instrução
Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG.

7.9. Cientificar as instâncias jurídicas do TRE/RN para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada.
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7.10. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução dos serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

7.11.1. A Administração Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da contratação.

7.13. Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento
provisório e definitivo, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

7.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.15.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratação previr o atendimento direto;

7.15.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

7.15.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.15.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
Contratante.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
Referência e do contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços, observando, ainda, as
obrigações constantes deste tópico.

8.2. Fornecer à CONTRATANTE os números dos telefones e endereços eletrônicos
para plantão imediatamente após a assinatura do contrato.
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8.3. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal e declaração de optante pelo Simples (se for o caso).

8.3.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá
encaminhar ao TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção
tributária na fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012.

8.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-la na execução do
contrato.

8.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada
pelo Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

8.5. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou equipe de fiscalização
do contrato ou autoridade superior do Contratante.

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.10. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação ou procedimento de contratação direta.

8.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre
todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto da contratação, devendo orientar os
seus empregados nesse sentido.

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, os serviços
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
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8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

8.15. Responder, em prazo não superior a 24 horas, os questionamentos realizados
por e-mail ou aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas
suscitadas pelo Contratante.

8.16. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização dos serviços no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

8.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.18. Comunicar ao fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

8.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução dos serviços.

8.20. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

8.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

8.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste
Termo de Referência, da proposta comercial ou instrumento congênere.

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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8.27. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados, ao Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou
culposamente, nos locais de trabalho.

8.28. A cada prestação de serviço, a empresa deve apresentar cópia do Controle de
Transporte de Resíduo (CTR), Documento numerado que fornece informações sobre a
expedição, transporte e recebimento dos resíduos no local de destinação final
correspondente, devidamente preenchido com informações sobre os resíduos, o
gerador, transportador, bem como, identifica seu destino final, assegurando assim, o
descarte ambientalmente correto dos resíduos recolhidos, obedecendo à legislação
dos Órgãos Regulamentadores, inibindo práticas de descarte irregular.

8.29. Caso solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá apresentar os documentos
comprobatórios da destinação final dos resíduos, nos termos da legislação vigente.

8.30. A Contratada deverá anexar à nota fiscal, uma declaração se comprometendo
que os resíduos serão coletados, transportados e descartados de acordo com as
normas ambientais vigentes.

8.31. A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade ambiental previstas
no art. 6º da Instrução Norma-va nº 01/2010 – SLTI/MPOG, no que couber.

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a, da Lei nº
14.133, de 2021 e arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico (art. 22, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo (art. 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

9.5.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da lei nº 14.133, de 2021).

9.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

9.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

9.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

9.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

9.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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9.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste Termo de Referência,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

9.11.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021. 9.12. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do Contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato ou instrumento equivalente;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

9.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
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sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.13.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela
Controladoria-Geral da União.

9.14. A Administração Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação
direta, no âmbito do Contratante, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Contratada a ampla defesa.

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento.

 

Prazo de Pagamento

9.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

9.19.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa, nos
termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de
2022.

9.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa
anual)

 

Forma de pagamento

9.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicadas pela Contratada.

9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-da a ordem
bancária para pagamento.

9.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.24. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito

9.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

9.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

9.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte da Contratada (cedente), a celebração da
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam
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à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administra-vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração
Contratante.

9.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade da Contratada.

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor
preço (menor valor global por lote).

Exigências de habilitação

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.2.1.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Pessoa física:
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.2.2.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, Empresário individual:
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.3  Certificado da Condição de. Microempreendedor Individual – MEI:
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

10.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;



UASG 70008 Termo de Referência 34/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 25

10.2.5.  portaria de autorização de funcionamento Sociedade empresária estrangeira:
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,

.de 18 de março de 2020

10.2.6. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Sociedade simples: 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.2.7  inscrição. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.2.8  ata de fundação e estatuto social, com a ata da. Sociedade cooperativa:
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

10.2.9.  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, Agricultor familiar:
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

.dezembro de 2021

10.2.10.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que Produtor Rural:
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

 (arts. 17 a 19 e 165).Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

10.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso.

10.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.8. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e o Cadastro
de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União.

10.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

10.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,

;de 1971

10.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

10.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

10.9.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

10.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

10.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoriada Lei n. 5.764, de 1971

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Qualificação técnica

10.10. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço
serão:

10.10.1. Atestado de capacidade técnica: comprovação de aptidão para a prestação
dos serviços de armazenagem, coleta, transporte e descarte de resíduos de origem
vegetal e/ou de construção civil em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado;
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10.10.2. Caso solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços.

10.11. O licitante deverá apresentar credencial da Companhia de Serviços Urbanos de 
Natal e licença de operação do IDEMA/RN (Instituto de Desenvolvimento Sustentável e 
Meio Ambiente).

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame 
licitatório ou aviso de contratação direta.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da , aLei nº 14.133, de 2021
Contratada que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no .art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de Referência, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave;

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração Contratante, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

12.2.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.4.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso
injustificado na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias corridos autorizará a Administração Contratante a promover a
rescisão do contrato;

12.2.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das 
tabelas seguintes:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.
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Infração Descrição GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais (aplicação de
multa por ocorrência).

5

2
Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que
o Contratante necessite para efetuar o pagamento pelos
serviços prestados.

1

3

Responder, em prazo superior a 24 horas, os
questionamentos realizados por e-mail ou aplicativo de
mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas
suscitadas pelo Contratante.

2

4

Suspender ou interromper, salvo motivo justificado, os
serviços

contratuais (aplicação de multa por ocorrência).

5

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados (aplicação de multa por funcionário).

4

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução
complementar de Órgão fiscalizador.

2

7 Recusar-se a executar os serviços determinados pela
fiscalização

5

8 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução
complementar de Órgão fiscalizador

 

9
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo Contratante.

2

10 Substituir o preposto sem notificar o Contratante. 1

11

Deixar de apresentar cópia do Controle de Transporte de
Resíduo (CTR), Documento numerado que fornece

5
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informações sobre a expedição, transporte e recebimento
dos resíduos no local de destinação final correspondente,
conforme descrito neste Termo de Referência

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do , para as penalidades deart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na , ouLei nº 14.133, de 2021
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos , serão apurados e julgadosna Lei nº 12.846, de 2013
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência.
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12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.12.11.

12.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada 
possua com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento ordinário do TRE/RN.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 23/04/2024 às 15:34:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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